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Realizada aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, as

dezesseis horas, no Iocal próprio para reuniões onde estavam presentes os

Vereadores: ROBERTO LEAL, SANDRO DIAS E ARVINHO. lniciada a reunião, os

vereadores solicitaram o auxilio da AssessoÍia Jurídica da casa, srs., Anderson de

l\rlorais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazarotto, Roberto de paula. onde analisaram o

conteúdo do: Proieto de Lei N. 006. de 14 de fevereíro Súm ula: "Autoriza o Chefe
do Poder Executivo realizar parcelamento de pendências relativas aos meses de
novembro, dezembro e décimo terceiro, todos do ano de 2016, junto ao lnstituto
Nacional de Seguridade Social - INSS, no valor de R$ 997.365,gi (Oitocentos e

noventa e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavo);,'.
Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do projeto chegaram à

conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram
pelo parecer favorável por unanimidade.

€-^d^s a;:
Í,^,

^'e-cJ
SANDRO DIAS

Relator

(I
Ívlembro

Lldo no ente da Sessão

dod rí-

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (411 3677.1253
Campo Magro - PR - e-mail:camaramunicipaldecampomagro@gmail.com

ATA DA COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

ROBERTO LEAL
Presidente

{í}



"'@ji cÂuenn MUNIcTPAL DE cAMPo MAGRo
EsrADo oo pemuÁ

Realizada aos vinte e dois dias do mês de Íevereiro do ano de

dois mil e dezessete, às dezoito horas no local próprio para reuniões onde estavam

presentes os Vereadores: Zé Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a

reunião, os Vereadores solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs.,

Anderson de Morais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazarotto, Roberto de Paula, onde

analisaram o conteúdo do: Proieto de Lei No 006, de í4 de Íevereiro Súmula:

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo realizar parcelamento de pendências

relativas aos meses de novembro, dezembro e décimo terceiro, todos do ano de

2016, junto ao lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS, no valor de R$

897.365,81 (Oitocentos e noventa e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais e

oitenta e um centavo); Proieto de Lei N' 001/20í7 de 20 de fevereiro de 2017

Súmula: "Altera a Lei Municipal no 899/2015 na Íorma em que dispõe". Após

estudo m nucioso do conteúdo do referido texto do Projeto chegaram à conclusão de

que está dentro da legalidade e constituclonalidade, portanto optaram pelo parecer favorável

por unanlmidade.
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